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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000

Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228
www.camaraibiuna.sp.gov.bre-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
ESTANCIA TURíSTICA DE IBIÚNA - SP

ARMELlNO MOREIRA JUNIOR, brasileiro, Vereador,
portador do RG 41.871.426-5, inscrito no CPF n.? 349.762.408-56, com gabinete
estabelecido no Prédio da Câmara Municipal de Ibiúna, vem, respeitosamente, perante
vossa Excelência, apresentar DENÚNCIA, em face do Sr. Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna - SP, pelas razões abaixo descritas:

DOS FATOS E FUNDAMENTOS DA DENÚNCIA

O Denunciante, no exercício de sua função de
Vereador, foi procurado por diversas gestantes e familiares, que formularam a
denúncia de que o setor de saúde do município de Ibiúna não estava prestando o
devido atendimento pré-natal, recusando-se a realizar os necessários exames
laboratoriais.

Referida situação de recusa na realização dos
exames laboratoriais foi confirmada por este Vereador conforme depoimento de 6
munfcipes gestantes, inclusive uma que suportou um aborto, situação também
noticiada na imprensa local.

Nas propnas unidades de saúde do muructpio
existem avisos acerca da indisponibilidade do serviço de coleta de coleta de exames
laboratoriais.

Ocorre que o direito ao devido atendimento pré-naxtal,
que inclui a realização dos exames laboratoriais é um direito das gestantes previsto e
lei.
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A lei federal n.? 9.263 de 12 de janeiro de 1996, que
"regula o §7° do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar,
estabelece penalidades e dá outras providências", prevê expressamente em seu artigo
30 o ctireito ao atendimento pré-natal através do SUS, em todos os seus níveis, o
que inclui a obrigatoriedade de cumprimento pelo município.

Art. 30 O planejamento familiar é parte integrante do
conjunto de ações de atenção à mulher, ao homem
ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento
global e integral à saúde.

Parágrafo único - As instâncias gestoras do
Sistema Único de Saúde, em todos os seus níveis,
na prestação das ações previstas no caput,
obrigam-se a garantir, em toda a sua rede de
serviços, no que respeita a atenção à mulher, ao
homem ou ao casal, programa de atenção integral à
saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua,
como atividades básicas, entre outras:

I - a assistência à concepção e contracepção;

11- o atendimento pré-natal;

Dessa forma, é certo que dentro do atendimento pré-
natal inclui-se a obrigatoriedade de disponibilizar a realização dos exames básicos ou

0,-" garantir o seu acesso às gestantes, o que vem sendo descumprido pelo Município.

Essa recusa em disponibilizar a realização de
exames laboratoriais vem causando sério risco à de vida às gestantes, aumentando o
risco de parto prematuro e de abordo espontâneo.

Além disso, sendo a realização do pré-natal e dos
respectivos exames laboratonais um direito da gestante previsto em lei, o seu
descumprimento caracteriza por si s6 uma infração político-administrativa conforme
prevê o artigo 66, VII da Lei Orgânica Municipal:

Artigo 66 - São infrações político-administrativas
do Prefeito Municipal sujeitas ao julgamento pela
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Câmara dos Vereadores e sancionadas com a
cassação do mandato:

VII _ Praticar, contra expressa disposição de lei,
ato de sua competência ou omitir-se na sua
prática;

Deixando de garantir às munícipes o devido
atendimento pré-natal, que inclui a realização dos exames laboratoriais necessários,
restou configurada a pratica da INFRAÇÃO POLlTICO-ADMINISTRA TIVA prevista no
Art. 66, VII da Lei Orgânica Municipal, não restando outra medida senão a instauração
de processo de cassação nos termos do artigo 67 da Lei Orgânica.

DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, REQUER seja a presente

denúncia recebida e processada nos termos do artigo 67 da Lei Orgânica Municipal, e
ao final a cassação do Prefeito Municipal.

O denunciante, no curso do processo, pretende

praticar os atos de acusação conforme lhe faculta a Lei Orgânica.

Ibiúna, 10 de d embro de 2019.

AR RAJUNIOR
VERE OR
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•
Presidência da República

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

§ 7° do art. 226 da Constituição Federal

Regula o § 7° do art. 226 da Constituição
Federal, que trata do planejamento
estabelece penalidades e dá
providências.

LEI N" 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

~gemdeveto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPiTULO I

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR

Art. 1° O planejamento familiar é direito de todo cidadão, observado o disposto nesta Lei.

Art. 2° Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de ações de regulação da
'--...' fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou

pelo casal.

Parágrafo único - É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para qualquer tipo de controle
demográfico.

Art. 3° O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção à mulher, ao homem ou ao
casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral à saúde.

Parágrafo único - As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em todos os seus níveis, na prestação
das ações previstas no caput, obrigam-se a garantir, em toda a sua rede de serviços, no que respeita a atenção à
mulher, ao homem ou ao casal, programa de atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua,
como atividades básicas, entre outras:

I - a assistência à concepção e contracepção;

11 - o atendimento pré-natal;

111 - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato;

IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis;

'I 8 eSRtrele e f3Fe'/8A'iãe ele eêRser eéPw'iee \:IteriA8, ele eêRB8F ele ffi8ffl8 e ele eêRgeF ele pêRis.

V _ o controle e a prevenção dos cãnceres cérvico-uterino, de mama, de próstata e de pênis. jRedação
ºªºª,-pela Lei nO13.045. de 2014)

Art. 4° O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educativas e pela garantia de acesso
igualitário a informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade:

Parágrafo único - O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamento de recursos humanos, com ênfase na
capacitação do pessoal técníco, visando a promoção de ações de atendimento à saúde reprodutiva.

Art. 5° - É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em associação, no que couber, às instâncias
componentes do sistema educacional, promover condições e recursos informativos, educacionais, técnicos e
cientificos que assegurem o livre exercício do planejamento familiar.

Art. 6° As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas instituições públicas e privadas, filantrópicas
ou não, nos termos desta Lei e das normas de funcionamento e mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas
instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde.

1/4www.planalto.gov.br/ccivil_03I1eis/19263.htm
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Parágrafo único - Compete à direção nacional do Sistema Único de Saúde definir as normas gerais de
planejamento familiar.

Art. 7° - É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros nas ações e
pesquisas de planejamento familiar, desde que autorizada, fiscalizada e controlada pelo órgão de direção n i ai
do Sistema Único de Saúde. ~

Art. 8° A realização de experiências com seres humanos no campo da regulação da fecundidade somente ••••••~
permitida se previamente autorizada, fiscalizada e controlada pela direção nacional do Sistema Único de Saúde e
atendidos os critérios estabelecidos pela Organização Mundial de Saúde.

Art. 9° Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos os métodos e técnicas de
concepção e contracepção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas,
garantida a liberdade de opção.

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante avaliação e
acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos, vantagens, desvantagens e eficácia.

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações: (Artigo vetado e mantido pelo
Congresso Nacional - Mensagem nO928, de 19.8.1997)

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos,
com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mfnimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato
cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade,

'-o incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce;

11- risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em relatório escrito e assinado por
dois médicos.

§ 1° É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa manifestação da vontade em
documento escrito e firmado, após a informação a respeito dos riscos da cirurgia, possfveis efeitos colaterais,
dificuldades de sua reversão e opções de contracepção reversíveis existentes.

§ 2° É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os perfodos de parto ou aborto, exceto nos casos de
comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores.

§ 3° Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1°, expressa durante ocorrência de
alterações na capacidade de discemimento por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou
incapacidade mental temporária ou permanente.

§ 4° A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada através da laqueadura tubária,
vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, sendo vedada através da histerectomia e ooforeclomia.

§ 5° Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do consentimento expresso de ambos os
'--' cõnjuges.

§ 6° A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá ocorrer mediante autorização
judicial, regulamentada na forma da Lei.

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à direção do Sistema Único de Saúde.
(Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional) Mensagem nO928, de 19.8.1997

Art. 12. É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo à prática da esterilização cirúrgica.

Art. 13. É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de teste de gravidez para quaisquer fins.

Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guardado o seu nível de competência e
atribuições, cadastrar, fiscalizar e controlar as instituições e serviços que realizam ações e pesquisas na área do
planejamento familiar.

Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúrgica as instituições que ofereçam todas as
opções de meios e métodos de contracepçâo reversíveis. (Parágrafo vetado e mantido pelo Congresso Nacional)
Mensagem nO928, de 19,8,1997

CAPiTULO 11
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Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido no art. 1O desta Lei. (Artigo vetado e
mantido pelo Congresso Nacional) ~gem nO928, de 19.8.1997

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui crime mais grave.

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço se a esterilização for praticada:

I - durante os perfodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do art. 10 desta Lei.

11 - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocorrência de alterações na capacidade e
discemimento por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou
permanente;

111 - através de histerectomia e ooforectomia;

IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial;

V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização.

Art. 16. Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as esterilizações cirúrgicas que realizar.

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 17. Induzir ou instigar dolosamente a prática de esterilização cirúrgica.

Pena - reclusão, de um a dois anos.

Parágrafo único - Se o crime for cometido contra a coletividade, caracteriza-se como genocfdio, aplicando-se o
disposto na Lei nO2.889, de 1° de outubro de 1956.

Art. 18. Exigir atestado de esterilização para qualquer fim.

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 19. Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que permitam a prática de qualquer dos atos
ilícitos previstos nesta Lei o disposto no callut e nos §§~ e 2° do art 29 do Decreto-lei nO2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal.

Art. 20. As instituições a que se refere o artigo anterior sofrerão as seguintes sanções, sem prejufzo das
aplicáveis aos agentes do ilícito, aos co-autores ou aos partícipes:

I - se particular a instituição:

"-' a) de duzentos a trezentos e sessenta dias-multa e, se reincidente, suspensão das atividades ou
descredenciamento, sem direito a qualquer indenização ou cobertura de gastos ou investimentos efetuados;

b) proibição de estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas e de se beneficiar de créditos
oriundos de instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista;

11 - se pública a instituição, afastamento temporário ou definitivo dos agentes do ilicito, dos gestores e
responsáveis dos cargos ou funções ocupados, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 21. Os agentes do ilicito e, se for o caso, as instituições a que pertençam ficam obrigados a reparar os
danos morais e materiais decorrentes de esterilização não autorizada na forma desta Lei, observados, nesse caso,
o disposto nos arts 159,.1..5.1!l e 1.521 e seu ~grafo único do CÓdigQ..Çjyj[, combinados com o art 63 do CódigQ
de Processo penal.

CAPiTULO 111

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto no Decreto-lei nO2.848, de 7 de dezembro de 1940-
Código Penal, e, em especial, nos seus arts. 29,.J<l!P-Y!,e §§~ e ~; ~,.,ÇSlP-Y! e incisos I ,.lLe..l!L; 44,.J<l!llut e
incisos I e !Lel!Le ~grafo único; §,.&5lRJl1 e incisQs I eJ!; 12,.,ÇSlRJl1e ~gr f . ni ; 47 ,.,ÇSlRJl1e incisos I, ll.e
!!l; 1ll,.&5lf2l.!te ~grafo úniw ~,.&5lRJl1 e §§~ e~; 2!2,.,ÇSlQ!.!!,§...E,e alíneas e_§ . ~,.,ÇSlRY! e §§~ e~; QZ;
52; 1.2ll,.&5lRJl1e §~, incisos I. !Le !!l, §~, incisos l,llI e ~ e §~.

3/4lNWW.planalto.gov.br/cciviL03/1eis/19263.htm
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Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua
publicação.

Brasflia, 12 de janeiro de 1996; 1750 da Independência e 1080 da República.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Adib Jatene

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.1.1996

*
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DESPACHO
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Trata-se de denúncia com pedido de cassação de mandato d
Prefeito Municipal protocolada pelo Vereador Armelino Moreira Junior, nesta data.

O artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna, reproduzindo o
conteúdo do Decreto-Lei 201 de 27 de fevereiro de 1967, estabelece o rito a ser
seguido nos processos de cassação de mandato de Prefeito Municipal:

Artigo 67 - O processo de cassação do mandato do Prefeito pela
Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao
seguinte rito:

I _ A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer
eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o
denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a
denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo,
todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante
for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto
legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para
completar o quórum de julgamento. Será convocado o suplente
do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a
Comissão processante.

Dessa forma, figurando o Vereador Armelino Moreira Junior como
Denunciante, fica impedido de votar sobre a denúncia, havendo a obrigatoriedade legal
de proceder a convocação prévia do respectivo suplente.

Diante da impossibilidade de convocação do suplente para a
sessão ordinária desta data que já encontra-se em curso, determino à Secretaria da
Câmara Municipal que proceda a devida convocação do suplente do Vereador
Armelino Moreira Junior para a primeira Sessão Ordinária subsequente, ocasião em
que será lida a denúncia e consultada a Câmara sobre seu recebimento.

Dê-se ciên1 ~ Vereador Denunciante.

Ibiúna, 10 d~\I zembro de 2019.

Presidente da Câma
GO DE LIMA

unicipal da Estância Turística de Ibiúna
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA, ,
TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAoPaulo

GABINETE

Ofício GPC nª. OS/2020 Ibiúna, 06 de janeiro de 20

PREZADO SENHOR:

Através do presente, convoco Vossa Senhoria para tomar
posse, e exercer o cargo de Vereador na Sessão Ordinária do próximo dia 04
de fevereiro, às 09:00 (nove) horas, ocasião em que será lida e consultada a
Câmara Municipal quanto ao recebimento da Denúncia nª. OS/2019 formulada
em face do Exmo. Sr. Prefeito Municipal pelo Vereador Armelino Moreira Junior.
A convocação de Vossa Senhoria é realizada em cumprimento do artigo 67, I da
Lei Orgânica Municipal que torna impedido de votar o Vereador denunciante.

Outrossim, cumpre-me informar que Vossa Senhoria nos
termos do parágrafo 6ª. do Artigo 19 da Lei Orgânica, combinado com o
parágrafo 6ª do Artigo 6ª. e Artigo 7ª. do Regimento Interno, deverá apresentar
declaração pública de bens, e diploma ou certidão expedida pela Justiça
Eleitoral, na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉ AS DE MORAES
PRESIDENTE

AO ILMO. SENHOR
FERNANDO APARECIDO VIEIRA DE CAMARGO
DD. PRIMEIRO SUPLENTE DE VEREADOR DO PARTIDO SOCIALISTA
BRASILEIRO - PSB.
N E S T A.
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